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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

 
 

DESPACHO 
 

 
Considerando o que dispõe o artigo 172 da Resolução nº 214, de 14 

de dezembro de 2021, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Montenegro, DETERMINO o arquivamento do presente Projeto de 
Lei. 

 
Em 03.11.2024. 

 
 
 
 

Ver. Talis Ferreira, 
Presidente. 
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